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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.° 23.176 - DE 1.° DE FEVEREIRO DE 2024

“Exonera  JOSÉ  ROBERTO  DA
COSTA  do  cargo  de  Diretor  do
D e p a r t a m e n t o  d e  A p o i o
Administrativo  e  Financeiro,  da
Secretaria  Municipal  de  Obras  e
Serviços Públicos”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
No uso de suas atribuições legais e com fundamento no

art. 62, I, da Lei Orgânica do Município de Araçatuba, art. 107,
II, da Lei Municipal n.° 3.774, de 28 de setembro de 1992, e
nas disposições da Lei Complementar n.° 206, de 30 de junho
de 2010,

D E C R E T A:
Art. 1.° Fica exonerado JOSÉ ROBERTO DA COSTA, R.G.

n.°  16.674.549-2,  do cargo de Diretor  do Departamento de
Apoio Administrativo e Financeiro, da Secretaria Municipal de
Obras  e  Serviços  Públicos,  de  provimento  em  comissão,
símbolo  CD,  a  partir  de  1.°  de  fevereiro  de  2024,  após  o
encerramento do expediente.

Art.  2.°  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 1.° de fevereiro
de 2024, 115 anos da Fundação de Araçatuba e 101 anos de
Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO
Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle e
Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

...........................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

Secretaria Municipal de Administração

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Prefeitura Municipal de Araçatuba
Atos Do Executivo Municipal – (Extrato)

01-  PORTARIA  nº  161,  de  31/01/2024  -  Concede  a
TAMIRES  FERNANDA  DA  SILVA  SOUZA,  RG:  Nº

48.151.508-2, candidata nomeada através do decreto DRH Nº
23.150  de  19/01/2024,  para  o  cargo  de  "ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO",  prorrogação  do  prazo  de  posse  até
19/03/2024.

Araçatuba, em 01 de fevereiro de 2024
AGOSTINHO MORAIS DA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 058/2023 - REGISTRO DE

PREÇOS N.º 069/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2.388/2023 -

PROCESSO DIGITAL Nº 15.500/2023
COMUNICADO

O  MUNICÍPIO  DE  ARAÇATUBA  através  da  Secretaria
Municipal de Administração, Divisão de Licitação e Contratos,
TORNA PÚBLICO, a todos os interessados a RETIFICAÇÃO DO
PRAZO DE ENTREGA constante no item 1.3 do Edital do Pregão
Eletrônico supra, destinado ao REGISTRO FORMAL DE PREÇOS
PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE FERRAMENTAS.

Na  oportunidade  informamos  que  o  prazo  para
recebimento das propostas, será até as 08h30min do dia 21 de
fevereiro de 2024, na plataforma www.bll.org.br.

Permanecem  inalteradas  e  ratificadas  as  demais
informações  que  não  foram  atingidas  por  este  comunicado.

Araçatuba, 01 de fevereiro de 2024.
CLAUDIR SANTOS LIMA - Divisão de Licitação e Contratos

...........................................................................................................

http://www.bll.org.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE COMPRAS 

 
 

Rua Coelho Neto n.º 73 – Vila São Paulo – Araçatuba – SP – CEP: 16015-920 - Fone: (18) 3607-6631 

AVISO DE COMPRA DIRETA 
 

O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 

Divisão de Compras, torna público, para conhecimento das empresas interessadas, observada a 

necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte licitação de MENOR PREÇO POR 

LOTE na modalidade COMPRA DIRETA 

COMPRA DIRETA ART 75 INCISO II DA LEI 14.133/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 49/2024 

PROCESSO DIGITAL Nº 828/2024 

OBJETO: Aquisição e instalação de Porta de vidro 

 

 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DO DIA 02/01/2024 ATÉ AS 17:00 H. DO DIA 06/02/2024. 

Proposta deverá ser cadastrada no link: 

https://aracatuba.sp.gov.br/compra-direta 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DLC, Araçatuba, 01 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 

LUIS EDUARDO GABAS NEGRÃO 
DIVISÃO DE COMPRAS 

 

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL 

ARAÇATUBA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  
TURISMO 

Av. Waldemar Alves, n.º 50 – Bairro São Joaquim – Araçatuba/SP - 16050-225 

turismo.pma@aracatuba.sp.gov.br 

 

08h – 17h30 

(18) 3625-8636 

 
 

 

SETUR – Secretaria Municipal de Turismo de Araçatuba/SP 
 

Termo de Referência – Aquisição e Instalação de Porta de Vidro 

Objetivo:  

Contratação de empresa para aquisição e instalação de uma porta de vidro 

para secretaria Municipal de turismo conforme especificações técnicas. 

Especificações Técnicas:  

Material Porta: Porta de Abrir/ Pivotante 02 folhas com Trinco 1335 

Cor Perfil: Anodizado Fosco  

Cor Acessorio/ Puxado: Cromado 

Linha: Vidro temperado com espessura de 10 milímetros. 

Dimensões: 1450 x 2200 mm 

Estrutura: em tubo 100x50 mm .  

Cor Perfil: Anodizado Fosco 

Cor acessório: Fosco 

Dimensões: 1500 x 2300 mm.  

Quantidade:  

Contratação de uma porta de vidro. 

Local de Instalação:  

Waldemar Alves Nº 50 São Joaquim Araçatuba 

Sala 10, Porta de entrada. 

Prazo de Entrega/Instalação:  

O fornecedor deverá entregar/instalar a porta de vidro no prazo imediato. 

Responsabilidades:  

O fornecedor será responsável pela entrega/instalação conforme as 

especificações técnicas estabelecidas. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE COMPRAS 

 
 

Rua Coelho Neto n.º 73 – Vila São Paulo – Araçatuba – SP – CEP: 16015-920 - Fone: (18) 3607-6631 

AVISO DE COMPRA DIRETA 
 

O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 

Divisão de Compras, torna público, para conhecimento das empresas interessadas, observada a 

necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte licitação de MENOR PREÇO 

UNITÁRIO na modalidade COMPRA DIRETA 

COMPRA DIRETA ART 75 INCISO II DA LEI 14.133/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 50/2024 

PROCESSO DIGITAL Nº 901/2024 

OBJETO: Aquisição de Canabidiol 200mg/ml solução oral frasco 30ml - 
marca específica: Prati Donaduzzi para Mandado Judicial. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DO DIA 02/01/2024 ATÉ AS 17:00 H. DO DIA 06/02/2024. 

Proposta deverá ser cadastrada no link: 

https://aracatuba.sp.gov.br/compra-direta 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DLC, Araçatuba, 01 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 

LUIS EDUARDO GABAS NEGRÃO 
DIVISÃO DE COMPRAS 
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Câmara Municipal de Araçatuba 
Estado de São Paulo 

 

Praça 9 de Julho, 26 – Centro – 16010-060 - Araçatuba/SP – Telefone: (18) 3636-5000 

ATO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
( Extrato ) 

 
 

Com base no art. 77, § 1.º, da Lei Orgânica do Município de Araçatuba, dá 
publicidade do seguinte Ato Administrativo: 
 
 

1. PORTARIA N.º 53, DE 31/01/2024 – NOMEIA, nos termos do art. 19, I, da Lei 

Municipal n.º 3.774, de 28/09/1992, e dos arts. 3.º, I, e 23, II, da Resolução n.º 

2.064, de 7 de agosto de 2023, a Senhora BÁRBARA LEOPASSI VIEIRA, R.G. 

n.º 33.855.708-8 (SSP-SP), para exercer o cargo de CHEFE DE GABINETE DA 

PRESIDÊNCIA, de provimento em comissão, do Quadro de Pessoal da Câmara, na 

Presidência, a partir de 1.º de fevereiro de 2024. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 31 DE JANEIRO DE 2024 

 

 
Assinado eletronicamente 

Aparecida Cristina Munhoz 

Presidente 

 
Assinado eletronicamente 

Edison Eduardo Gomes 

Secretário-Diretor Geral 

 

 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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Câmara Municipal de Araçatuba 
Estado de São Paulo 

 

1 

Praça Nove de Julho, 26 – Centro – 16010-060 – Araçatuba/SP – Telefone: (18) 3636-5000 

ATO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, Estado de São Paulo, em 

atendimento ao que dispõe o Artigo 39, § 6.º, da Constituição Federal, e com base nas 

Leis Municipais n.ºs 8.644, de 8 de agosto de 2023, e 8.704, de 29 de novembro de 

2023, e nas Resoluções n.ºs 2.018, de 19 de outubro de 2020, e 2.064, de 7 de agosto 

de 2023, “torna pública” a relação dos valores mensais dos subsídios e dos 

vencimentos dos cargos e empregos públicos, vigentes em 1.º de janeiro de 2024, do 

Quadro de Pessoal da Câmara, conforme segue: 

 

  
 DENOMINAÇÃO DOS CARGOS 
a) CARGO ELETIVO: 

(Resolução n.º 2.018, de 19/10/2020) 
  

  

  Cargo  Subsídio 
 VEREADOR  R$ 6.502,25 

   
b) CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

(Leis Municipais n.ºs 8.644, de 8/08/2023,e 8.704, de 
29/11/2023)  
(Resolução n.º 2.064, de 7/08/2023)  

  

 

Cargos de Carreira    Padrão     Vencimento 
    Básico 

Agente Geral B-1       R$  2.131,39 

Telefonista Legislativo D-1       R$  2.526,81 

Assistente Legislativo I-1  R$  4.663,62 

Auxiliar Legislativo F-1  R$  3.151,51 

Motorista Legislativo F-1  R$  3.151,51 

Tesoureiro Legislativo F-1  R$  3.151,51 

Repórter Fotográfico Legislativo K-1 R$  5.440,89 

Repórter Legislativo K-1 R$  5.440,89 

Técnico de Áudio e Vídeo K-1 R$  5.440,89 

Analista Técnico em Informática L-1 R$  5.876,48 

Analista Financeiro-Orçamentário  P-1 R$  7.980,53 

Contador Legislativo P-1 R$  7.980,53 

Procurador Legislativo X-1 R$15.204,95 

 

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Atos

Atos
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Câmara Municipal de Araçatuba 
Estado de São Paulo 

 

2 

Praça Nove de Julho, 26 – Centro – 16010-060 – Araçatuba/SP – Telefone: (18) 3636-5000 

c) CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
(Leis Municipais n.ºs 8.644, de 8/08/2023,e 
8.704, de 29/11/2023) 
(Resolução n.º 2.064, de 7/08/2023) 
 

  

 

Comissionados Padrão      Vencimento 
     Básico 

Assessor Executivo da Presidência Q-1 R$ 8.934,79 
Assessor de Relações Parlamentares Q-1 R$ 8.934,79 

Diretor do Departamento de Informática e 

Tecnologia 

 

T-1 

 

R$ 10.104,54 

Ouvidor Legislativo T-1 R$ 10.104,54 

Chefe de Gabinete da Presidência U-1 R$ 11.499,03 

Chefe de Gabinete Parlamentar U-1 R$ 11.499,03 

Secretário-Diretor Geral Y-1 R$ 17.020,49 

Secretário Geral Legislativo Y-1 R$ 17.020,49 

 

d) FUNÇÕES DE CONFIANÇA 
(Leis Municipais n.ºs 8.644, de 8/08/2023, e 8.704, 
de 29/11/2023) 
(Resolução n.º 2.064, de 7/08/2023) 

  

 

Função de Confiança 

 

Gestor da Área de Recursos Humanos 

Padrão 

 

U-1 

     Vencimento 

Básico 

R$  11.499,03 

Diretor do Departamento Administrativo W-1 R$  13.810,94 

Diretor do Departamento de Finanças e 

Orçamento 

Diretor de Mídias Institucionais 

 

W-1 

W-1 

 

R$ 13.810,94 

R$ 13.810,94 

 

 

 

Araçatuba, 30 de janeiro de 2024 

 

 

APARECIDA CRISTINA MUNHOZ 
Presidente 

 

● RETIFICAÇÃO DO ATO ANTERIOR PUBLICADO NO DIA 1.º/02/2024 
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